
 

 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL N.º 002/2022 
 

Teste seletivo para ingresso ao quadro de estagiários do Ministério Público do 
Estado do Paraná. 

 
A Promotora de Justiça, Dra. Janaina Bruel Marques, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Protocolo SEI nº 19.19.9610.0002411/2022-50, resolve: 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

 O presente edital que estabelece as instruções destinadas à seleção e admissão de 
estagiário na área de Ciência de Dados para atuar junto ao Núcleo de Inteligência do Centro 
de Apoio Técnico à Execução (CAEx), sito à Rua Mauá, nº 920, Edifício Essenfelder 
(Tribunal de Justiça – Sede Mauá), 28º andar, Alto da Glória, Curitiba/PR. 
 
1 – Dos requisitos: poderão se inscrever os acadêmicos dos cursos de Estatística e 
Ciência da Computação devidamente matriculados a partir do 4º período. 
 
2 – Das vagas a serem preenchidas: o(a) candidato(a) selecionado(a) ocupará 01 (uma) 
vaga existente junto ao Núcleo de Inteligência do Centro de Apoio Técnico à Execução 
(CAEx), no período matutino ou vespertino. Os demais aprovados formarão cadastro de 
reserva (válido por 12 meses) para eventuais vagas que venham surgir. O(a) candidato(a) 
aprovado(a) fará jus à bolsa-auxílio de R$ 1.056,80 (mil e cinquenta e seis reais e oitenta 
centavos), mais auxílio transporte no valor de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais), para 
estagiar de segunda a sexta-feira por 4 horas/dia. 
 

3 – Do programa:  
 

• Sistemas operacionais Windows e Linux; 

• Importância da área de Ciência de Dados e Inteligência Artificial para o 
processo de conhecimento e tomada de decisão; 

• Principais etapas para execução de um projeto de análise de dados; 

• Noções gerais de métodos e algoritmos de aprendizagem de máquina; 

• Conhecimento básico das linguagens de programação JavaScript, Python ou 
R. 
  

4 – Das inscrições: serão realizadas no período de 14/02/2022 a 04/03/2022, 
exclusivamente online por meio do endereço https://forms.gle/stRYXvspC5fXfnjc9. Para 
mais informações, enviar e-mail para pjsdcrosa@mppr.mp.br (Paulo). 
 

5 – Da documentação necessária: o(a) candidato(a) deverá anexar no momento da 
inscrição os seguintes documentos: 
 

a) Fotocópias da cédula de identidade e do CPF; 
b) Comprovante de matrícula atualizado em instituição de ensino reconhecida e/ou 

autorizada a funcionar pelo Ministério da Educação; 

https://apps.mppr.mp.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=496751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=200010330&infra_hash=6aad05bfcedc92d5d1dc042cea43a302422eb4c30cae13fdb0cd0e55033278d6
https://forms.gle/stRYXvspC5fXfnjc9
mailto:pjsdcrosa@mppr.mp.br


 

 

 

 

 

c) Histórico atualizado; 
d) Curriculum vitae atualizado. 

 
6 – Do teste seletivo: compreenderá duas etapas: 
 

6.1 – Primeira etapa: prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório 
composta por 3 (três) questões. 

 
O teste será aplicado no dia 08/03/2022, às 14 horas, via ferramenta Meet 
do Google (link enviado por e-mail), com duração de 2 (duas) horas, sendo 
que o não comparecimento do(a) candidato(a) no horário acima especificado 
implicará na sua desclassificação do teste seletivo. 

 
A classificação na primeira etapa será feita de acordo com a nota da prova 
discursiva, com valor de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos. 

 
6.2 – Segunda etapa: entrevista pessoal de caráter classificatório, que será realizada 
no dia 11/03/2022, via ferramenta Meet do Google (link enviado por e-mail 
juntamente com o horário de cada entrevista), pelo supervisor responsável, o qual 
avaliará o curriculum vitae do(a) candidato(a) aprovado(a) na primeira etapa, bem 
como a potencialidade para a realização do estágio, com valor de 0 (zero) a 30 (trinta) 
pontos. 

 
7 – Da Classificação: serão classificados para a segunda etapa os 10 (dez) primeiros 
colocados na primeira fase, desde que atinjam a nota mínima de 35 (trinta e cinco) pontos 
na prova discursiva, preencham os requisitos constantes neste Edital e estejam em 
conformidade com os dispositivos da Resolução 1952/2009, da PGJ. 
 

A classificação final será composta pela soma das notas da primeira e segunda etapas, 
com valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
8 – Critérios de desempate: em caso de empate na classificação final, serão levados em 
consideração os seguintes critérios, nesta ordem: 

a) O candidato que obteve a maior pontuação na primeira etapa; 
b) O candidato com maior IRA (Índice de Rendimento Acadêmico). 

 
9 – Dos resultados:  
 

a) Resultado parcial: será divulgado aos(às) candidatos(as) via e-mail, no dia 
09/03/2022, até às 18 horas. 
 

b) Resultado final: será divulgado aos(às) candidatos(as) via e-mail, no dia 
14/03/2022, até às 18 horas. 
 

A contratação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) dependerá da conveniência ao 
Ministério Público do Estado do Paraná. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Procuradoria-Geral de Justiça. 
 
 



 

 

 

 

 

 
                                                               Curitiba, 14 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Janaina Bruel Marques 
Promotora de Justiça 

Chefe do Núcleo de Inteligência 


